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permanente a constar da Diretiva Operacional Nacional que 
organiza o Dispositivo Especial de Combate aos Incêndios 
Florestais (DON DECIF) dos próximos anos.

3 — A previsão de empenhamento da FAP, no âmbito 
da coordenação de meios aéreos em operações de com-
bate a incêndios florestais, conste, igualmente, de forma 
sistemática e permanente, da DON DECIF.

4 — Pondere a possibilidade de alocação de militares 
das FAP à ANPC nas áreas de apoio à gestão dos contratos 
de operação e manutenção dos meios aéreos próprios do 
Estado afetos às missões de proteção e socorro, bem como 
na área da gestão da aeronavegabilidade destes meios, de 
acordo com as necessidades identificadas pela ANPC, e o 
estabelecimento dos correspondestes meios ou instrumen-
tos que, de forma célere e flexível, possam garantir essa 
alocação de meios humanos.

5 — Assegure, através do Ministério da Defesa Na-
cional, a capacidade futura de combate a incêndios 
florestais dos helicópteros ligeiros a adquirir pela FAP 
para substituição dos Alouette III, no âmbito da pre-
paração do respetivo procedimento aquisitivo, desig-
nadamente pela previsão dos equipamentos e acessó-
rios necessários, bem como através do escalonamento 
temporal dos seus planos de manutenção, por forma 
a garantir a sua disponibilidade nas fases críticas do 
DECIF.

Aprovada em 31 de março de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 100/2017

Recomenda ao Governo a apresentação de um novo Plano Nacio-
nal para a Igualdade de Género, Cidadania e Não Discriminação 
e a avaliação da eficácia da pulseira eletrónica no âmbito do 
crime de violência doméstica.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Apresente, até ao final de 2017, um novo Plano 
Nacional para a Igualdade de Género, Cidadania e Não 
Discriminação, para o período de 2018 -2020, que con-
temple especificamente:

a) A violência no namoro, com medidas concretas para 
a sensibilização, prevenção e combate a este fenómeno;

b) As medidas a adotar em matéria de prevenção do 
homicídio conjugal, por referência às conclusões da Equipa 
de Análise Retrospetiva de Homicídio em Violência Do-
méstica, em conformidade com o disposto na Portaria 
n.º 280/2016, de 26 de outubro.

2 — Avalie os resultados e a eficácia da aplicação da 
medida de coação «pulseira eletrónica» no âmbito do crime 
de violência doméstica, entre 2011 e 2016, e promova a 
divulgação pública dos resultados dessa avaliação.

Aprovada em 21 de abril de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 101/2017

Recomenda ao Governo a programação, sensibilização
e desburocratização do combate à violência doméstica

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Apresente, no decurso de 2017, uma proposta para 
o VI Plano Nacional de Prevenção e Combate à Violência 
Doméstica e de Género, precedida do relatório final de 
avaliação da aplicação do Plano anterior (2014 -2017), 
promovendo um amplo debate público e descentralizado 
sobre as respetivas medidas.

2 — Intensifique, especialmente nas escolas, as campa-
nhas de sensibilização, informação e alerta para os jovens 
rejeitarem a violência, incluindo a violência doméstica e, 
dentro desta, a violência no namoro, procurando, também, 
a colaboração dos agentes económicos nos locais onde os 
jovens se concentram, como bares ou cinemas.

3 — Identifique com urgência as burocracias existentes 
nos processos de apoio social, financeiro e judicial às ví-
timas de violência doméstica, com vista à sua eliminação.

Aprovada em 21 de abril de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 72/2017
O Programa Nacional de Barragens de Elevado Poten-

cial Hidroelétrico (PNBEPH), aprovado em 7 de dezembro 
de 2007, com a emissão da respetiva declaração ambiental, 
nos termos do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 232/2007, 
de 15 de junho, tem por objetivo aproveitar o potencial 
hidroelétrico nacional, mediante a implantação de novos 
aproveitamentos hidroelétricos em locais rigorosamente 
selecionados, em conformidade com o disposto no Decreto-
-Lei n.º 182/2008, de 4 de setembro, que estabeleceu o 
regime de implementação do PNBEPH.

A execução do PNBEPH teve início com o lançamento 
de concursos públicos para a atribuição das concessões da 
conceção, construção e exploração dos 10 aproveitamentos 
selecionados no âmbito deste programa, nos termos do dis-
posto no artigo 68.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, 
que aprovou a Lei da Água, e do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, que estabeleceu o regime 
da utilização dos recursos hídricos.

Entretanto, a reavaliação do Plano Nacional de Bar-
ragens — em cumprimento do disposto no Programa do 
XXI Governo Constitucional, que se comprometeu a rea-
valiar as barragens cujas obras ainda não se tivessem ini-
ciado — concluiu pela necessidade de uma avaliação mais 
apurada das consequências da não execução do aproveita-
mento hidroelétrico de Fridão, a nível energético, adiando 
a solução de avançar ou retroceder face às circunstâncias 
futuras e de acordo com as perspetivas de cumprimento 
dos compromissos assumidos por intermédio do Plano 
Nacional de Ação para a Eficiência Energética e do Plano 
Nacional de Ação de Energias Renováveis.

Neste contexto, o Estado Português, a EDP — Ges-
tão de Produção de Energia, S. A. (EDP), e a Agência 


